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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Corregedor-Geral da Justiça do Rio de Janeiro é eleito para Comissão 

Executiva do Colégio Permanente de Corregedores-Gerais 

 
Casal é indenizado depois de ter carro atolado por obras inacabadas 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

Reconhecida repercussão geral de recurso que discute direito de 
juízes a licença-prêmio 

 

O Plenário Virtual reconheceu, por unanimidade, a existência de repercussão geral da questão tratada no 

Recurso Extraordinário (RE) 1059466, que discute a isonomia entre as carreiras da magistratura e do Ministério 

Público em relação ao direito à licença-prêmio ou à indenização por sua não fruição. 

 

O recurso foi interposto pela União contra decisão da Justiça Federal de Alagoas que concedeu a licença-prêmio 

a um juiz do trabalho. Segundo o juiz, o Estatuto do Ministério Público da União (Lei Complementar 75/1993) 
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confere aos membros da instituição o direito ao benefício, e a Resolução 133/2011 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) reconhece a igualdade de direitos e prerrogativas entre a magistratura e o MPU. 

 

O benefício havia sido negado por seu órgão de origem, o Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, por não 

haver previsão na Lei Orgânica da Magistratura Federal (Loman – Lei Complementar 35/1979). A Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais de Alagoas, no entanto, deferiu o pedido com base no princípio da simetria em 

relação aos benefícios garantidos aos membros do MPU. 

 

A União, no recurso extraordinário ao STF, argumenta que a decisão violou diversos dispositivos constitucionais e 

a Súmula Vinculante 37 do STF, segundo a qual não cabe ao Judiciário aumentar vencimentos de servidores 

públicos com fundamento no princípio da isonomia. 

 

Para o relator do RE, ministro Alexandre de Moraes, a repercussão geral do tema é evidente. “No âmbito político 

e social, o julgamento da questão pelo STF trará solução uniforme a qual terá necessária legitimidade, tendo em 

vista a inexistência de qualquer dúvida sobre a existência de interesse, direto ou indireto, de toda a magistratura 

nacional no resultado da lide”, afirmou. “Acrescente-se que as decisões de primeira instância sobre a matéria vêm 

tendo impacto imediato na distribuição de processos ao Supremo Tribunal Federal, haja vista o expressivo 

número de reclamações ajuizadas diretamente perante esta Corte – apenas no ano de 2017, contabilizam-se 

mais de 50 reclamações em torno deste tema”. 

 

Leia mais... 

 

Ação da DPU pede indenização a dependentes de agentes de segurança mortos em serviço 
 

A Defensoria Pública da União (DPU) ajuizou Ação Cível Originária (ACO 3061) contra a União, os Estados e o 

Distrito Federal, na qual pede que dependentes dos servidores civis e militares mortos no exercício da função ou 

executados em razão dela sejam indenizados em R$ 100 mil. A ação, assinada por Anginaldo Oliveira Vieira, 

defensor nacional de Direitos Humanos, pede a concessão de tutela antecipada para que os entes públicos 

efetuem, em 30 dias, o pagamento de 20% do valor da indenização prevista na Lei Federal 11.473/2007, que 

estabeleceu a cooperação federativa para execução de atividades e serviços imprescindíveis à preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

 

O artigo 7º desta lei assegura ao servidor civil ou militar, vitimado durante as atividades de cooperação federativa 

em ações de segurança pública, indenização no valor de 100 mil reais, no caso de invalidez incapacitante para o 

trabalho, e a seus dependentes, o mesmo valor, no caso de morte, sendo as despesas cobertas pelo Fundo 

Nacional de Segurança Pública, sem exclusão de outros direitos e vantagens previstos em legislação específica 

(artigo 8º). Para a DPU, é injusto que órfãos, viúvas e demais dependentes de agentes de segurança da União, 

dos Estados e do Distrito Federal que realizam as mesmas funções atribuídas pela lei aos militares e policiais em 

atuação na Força Nacional de Segurança Pública não tenham o mesmo direito. 

 

“De fato, não se concebe, à luz do princípio da igualdade, que dependentes de servidores civis e militares dos 

Entes Federativos, em exercício na Força Nacional de Segurança, sejam contemplados com direito a indenização 
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pela morte de seus arrimos de família, e que o mesmo direito não seja reconhecido aos dependentes dos demais 

servidores civis e militares da União e dos Estados igualmente mortos em atividade ou em razão dela, se os 

vínculos entre uns e outros com o Poder Público são os mesmos, se as suas atividades legais são as mesmas, se 

os riscos dessas atividades são os mesmos, se todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza”, argumenta o defensor nacional de direitos humanos.  

 

Na ação, a DPU argumenta que de janeiro a julho de 2017 foram mortos 240 policiais em todo o país, com 

exceção dos Estados do Amapá e Acre, que não teriam registrado ocorrências no período. “Diante dos danos 

decorrentes da perda dessas vidas humanas, pode-se dizer que uma indenização no valor de 100 mil reais não 

representa praticamente nada em termos financeiros para o Estado, mas que é justa e necessária ao amparo das 

famílias carentes enlutadas”, afirma o defensor. 

 

O relator da ACO é o ministro Luís Roberto Barroso. 

 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Falta de citação de vizinhos não gera nulidade absoluta em processo de usucapião  
 

A ausência de citação dos confinantes (vizinhos) e seus cônjuges, em processo de usucapião, não é causa de 

nulidade absoluta do processo. 

 

Com esse entendimento, a Quarta Turma deu provimento a um recurso para afastar a nulidade declarada de 

ofício pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) ao analisar apelação contra sentença que reconheceu a 

usucapião de imóvel rural no interior do estado. Com a decisão do STJ, o processo retorna ao TJMG para a 

análise de mérito da apelação. 

 

Para o ministro relator do recurso, Luis Felipe Salomão, apesar de ser recomendada a citação dos vizinhos, sua 

falta gera apenas nulidade relativa, quando se comprova prejuízo sofrido por algum desses vizinhos quanto aos 

limites territoriais do imóvel que sofreu usucapião. 

 

“Tem-se uma cumulação de ações: a usucapião em face do proprietário e a delimitação contra os vizinhos e, por 

conseguinte, a falta de citação de algum confinante acabará afetando a pretensão delimitatória, sem contaminar, 

no entanto, a de usucapião, cuja sentença subsistirá malgrado o defeito atinente à primeira”, explicou o relator. 

 

O relator destacou o importante papel dos confinantes, porque, dependendo da situação, eles terão que defender 

os limites de sua propriedade, e ao mesmo tempo podem fornecer subsídios ao magistrado para decidir acerca do 

processo de usucapião. 
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O ministro lembrou que a sentença que declarar a propriedade do imóvel não trará prejuízo ao confinante ou 

cônjuge não citado, já que a sua não participação no feito significa que a sentença não terá efeitos quanto à área 

demarcada, reconhecendo apenas a propriedade do imóvel. 

 

Formalismo 

 

Salomão citou uma “onda renovatória” de entendimentos nos tribunais tendente a afastar o excesso de 

formalismo em prol da justiça social. No caso analisado, argumentou o ministro, não se discute o mérito da ação 

de usucapião, mas tão somente a regra procedimental, especificamente a ausência de citação dos cônjuges dos 

vizinhos como causa de nulidade absoluta do processo. 

 

“Mostra-se mais razoável e consentâneo com os ditames atuais o entendimento que busca privilegiar a solução 

do direito material em litígio, afastando o formalismo interpretativo para conferir efetividade aos princípios 

constitucionais responsáveis pelos valores mais caros à sociedade”, disse. 

 

O ministro lembrou que o Código de Processo Civil de 1973 estabelecia rito específico para as ações de 

usucapião, mas o novo CPC não prevê mais tal procedimento especial, “permitindo-se a conclusão de que a ação 

passou a ser tratada no âmbito do procedimento comum”. 

 

Processo: REsp 1432579 

Leia mais... 

 

Mantida nulidade de sentenças em que não houve citação de litisconsorte necessário  
 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) que declarou a ineficácia de 

duas sentenças que decidiram sobre imóvel transferido a pessoa que não foi citada para oferecer defesa. De 

forma unânime, o colegiado concluiu que a ausência de litisconsorte necessário violou a natureza unitária da 

relação jurídica entre as partes e, por consequência, afetou o princípio da continuidade dos registros públicos. 

 

Por meio de ação declaratória de nulidade de sentença (querela nullitatis), o autor argumentou que os réus 

ajuizaram anteriormente duas ações (uma principal e uma cautelar) contra uma terceira pessoa e discutiram nos 

autos a cessão de direitos hereditários sobre imóvel. No curso das ações, afirmou o requerente, ficou 

demonstrado que o imóvel era de sua propriedade; mesmo assim, ele alegou que não foi sequer citado para 

oferecer defesa. 

 

Em primeira instância, o magistrado declarou a ineficácia absoluta das sentenças proferidas nas duas ações 

originárias, com a consequente anulação dos atos derivados dos julgamentos, decisão mantida pelo TJDF. 

 

Cadeia dominial 

 

Em recurso especial, os autores das ações originárias alegaram que não havia litisconsórcio passivo necessário 
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nos processos, pois todos os contratantes integraram as demandas. Para os recorrentes, não houve prejuízo com 

a falta de citação, pois o réu ofereceu defesa que favorecia o proprietário e, além disso, este último ajuizou 

embargos de terceiro e, assim, teve a oportunidade de se defender. 

 

O relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, lembrou que, no momento da apresentação da 

contestação na ação cautelar, os autores foram cientificados de que a integralidade do imóvel havia sido alienada. 

Além disso, quando foi proferida a sentença na ação principal, o imóvel não estava mais registrado em nome do 

réu, mas sim em nome do autor da ação declaratória de nulidade. 

 

Por esse motivo, o ministro entendeu que, como o requerente da ação declaratória integrava a cadeia dominial do 

bem e “constando como sendo seu último proprietário, a alteração do registro e, portanto, a exequibilidade da 

sentença, dependiam de sua citação no processo na qualidade de litisconsorte necessário, pois sua esfera 

jurídica seria diretamente atingida pelo provimento”. 

 

Prévia anulação 

 

Segundo o relator, para obter o provimento da ação principal, era imprescindível a prévia anulação do registro de 

compra em nome do proprietário, mas essa providência não foi requerida pelos autores da ação. 

 

“No mais, nos termos da jurisprudência desta corte, a querela nullitatis é instrumento hábil para debater a falta de 

citação de litisconsorte necessário em demanda transitada em julgado”, concluiu o ministro ao manter o acórdão 

do TJDF. 

 

Processo: REsp 1677930 

Leia mais... 
 

Editora e jornalista devem indenizar empresário por conteúdo ofensivo de obra  
 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que condenou uma editora e um 

jornalista ao pagamento de indenização por danos morais de R$ 124,5 mil ao diretor-presidente de uma empresa 

siderúrgica. O motivo foi a publicação de um livro com conteúdo considerado ofensivo à imagem do empresário. 

 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, enfatizou que o sistema jurídico assegura aos 

profissionais da informação o direito à liberdade e à crítica, no entanto, no desempenho da função jornalística, 

deve-se atentar ao compromisso com a verossimilhança dos fatos, a narrativa equilibrada entre os 

posicionamentos e a manifestação de opiniões sem que ofenda a honra da pessoa criticada. 

 

“Excede o direito à livre manifestação de pensamento e o direito de informação, ingressando no terreno do abuso 

de direito (artigo 187 do Código Civil), a ofensa à honra e à imagem daquele a quem imputados adjetivos 

ofensivos sem relação com os fatos, que são objeto da narrativa literária, não consubstanciando debate intelectual 

de qualquer natureza”, afirmou o ministro. 
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Limites 

 

No recurso especial contra a decisão do TJSP, o jornalista apontou afronta ao artigo 5º, inciso IX, da Constituição 

Federal, ao defender que estaria exercendo seu direito de informar acerca dos impactos da empresa de siderurgia 

em uma cidade do Rio de Janeiro. 

 

A editora, por sua vez, sustentou que a condenação violaria os artigos 1º e 2º da Lei 5.250/67, a antiga Lei de 

Imprensa – a qual, segundo o Supremo Tribunal Federal, não foi recepcionada pela Constituição de 1988. 

 

De acordo com a decisão mantida pela Terceira Turma, o fato de não haver informação alguma na capa além da 

imagem do empresário e da expressão “destruidor de cidades” induz o leitor, antes mesmo de abrir o livro, a 

associá-lo a um malfeitor. O TJSP reconheceu que figuras públicas estão mais sujeitas a críticas, porém, o direito 

de externar opiniões deve ter limites. 

 

Processo: REsp 1637880 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 

Estatísticos discutem padronização de dados do judiciário  
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
 

Mensagem de veto total nº 419 de 26.10.2017 - Projeto de Lei nº 152, de 2015 (nº 3.624/08 na Câmara dos 

Deputados), que "Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse 

e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM, define crimes e 

dá outras providências, para conceder porte de arma aos integrantes dos quadros de pessoal de fiscalização dos 

departamentos de trânsito". 

Fonte: Presidência da República 

 

JULGADOS INDICADOS 
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0050528-43.2017.8.19.0000 – rel. Des. Reinaldo Pinto Alberto Filho, j. 18.10.2017 e p. 20.10.2017  

 
Agravo de Instrumento. Pedido de Tutela de Urgência em Caráter Antecedente. Artigos 303 e seguintes do 

Código de Processo Civil. R. Decisão a quo revogando medida liminar concedida anteriormente. Controvérsia 

envolvendo fornecimento de gás natural pela PETROBRAS em favor da Empresa Agravante (ÂMBAR Energia 

Ltda.) para operacionalização da Usina Termelétrica Mário Covas (“UTE Cuiabá”).  

 

I - Contrato de Compra e Venda de Gás Natural na modalidade Firme e Inflexível. Rescisão Unilateral, mediante 

notificação extrajudicial. Violação à Cláusula de Governança – item 23.3 (Exigência de conduta ética). 

Rompimento do vínculo negocial fundado na ampla veiculação de notícia onde afirmam que executivos da J&F 

Investimentos, controladora da Recorrente, firmaram acordo de delação premiada e leniência, confessando o 

pagamento indevido a agente público e vedado pelo art. 5º, inciso I da Lei n.º 12.846/13, objetivando sua 

intercessão junto ao CADE, referente a assunto relativo ao objeto do Contrato.  

 

II - Tese recursal sustentando que o conteúdo das delações não guarda qualquer relação com o objeto do 

Contrato e, ainda, segundo a dicção do negócio jurídico ajustado, não haveria autorização para que procedesse à 

rescisão unilateral, caracterizando abusiva sua conduta, além de implicar em gravíssimos danos. 

 

III - A partir da análise quanto à presença dos pressupostos autorizadores da medida antecipatória da tutela de 

urgência pretendida pela Parte Autora, verifica-se a contrario sensu dos argumentos apresentados na exordial 

que, muito embora, em primeira visada, possa ser configurada alguma irregularidade na rescisão unilateral da 

avença, apontando, a priori, para a probabilidade do direito autoral, existe previsão contratual expressa quanto à 

possibilidade de rompimento do vínculo negocial, em razão da violação das regras de condutas éticas e práticas 

contrárias as Leis de Anticorrupção.  

 

IV - Regular notificação da Agravante com relação aos fatos ensejadores da rescisão. Vício insanável. Atos 

praticados e que já havia produzidos os devidos efeitos no âmbito da legislação anticorrupção. Observância ao 

contraditório e à ampla defesa.  

 

V - Não demonstração da probabilidade do direito autoral autorizadora da concessão da tutela de provisória ou de 

urgência, como previsto nos artigos 294 e 300 da Lei de Ritos Civil. Ausência, também, do alegado periculum in 

mora, tal como alegado pelo I. Juízo a quo, precipuamente pelos elementos apresentados pela Agravada (fls. 

952/1.019 do feito principal), consubstanciada no relatório da ONS (Operadora Nacional do Sistema), onde afirma 

a desnecessidade de geração térmica pela UTE Cuiabá.  

 

VI - Evidente a necessidade de ampla dilação probatória quanto aos fatos deduzidos na peça vestibular, 

principalmente diante da comprovação da existência de discussão no concernente ao cumprimento das cláusulas 

avençadas pelas Partes.  

 

VII - Não se tem como analisar qualquer alegação acerca da irregularidade da rescisão contratual e, apesar da 

argumentação, não há lastro probatório a autorizar a antecipação da tutela provisória, em cognição não 

exauriente, devendo ser respeitado o devido processo legal.  

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000403AB48585BC09B4BFF55C414A3786B3FC50711335248&USER=


VIII - Delação premiada homologada perante o Colendo Supremo Tribunal Federal, em sentido diametralmente 

oposto ao sustentado pela Agravante, de onde se observa que o acordo firmado pelos executivos da J&F 

Investimentos, expressamente está relacionado a fatos correlatos ao contrato objeto da presente demanda.  

 

IX - Benefícios concedidos no âmbito do “acordo de colaboração”, que estão submetidos a nova avaliação pelo 

Poder Judiciário, em virtude de novos elementos foram suscitados pela Procuradoria Geral da República – PGR. 

 

X - Determinação de instauração de investigação para apurar indícios de irregularidades na “delação premiada” 

dos executivos do Grupo J&F, bem como pedido expresso de rescisão dos benefícios oferecidos, conforme 

amplamente divulgado pelos veículos de comunicação. Negado Provimento. 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
 

Ponto Facultativo 
 

Atualizamos o Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense com o Decreto nº 46.123, de 20 de 

outubro de 2017 (Publicação – 23.10.2017 – DORJ-I, n. 196, p. 1.) e o Aviso TJ 69, de 23 de outubro de 2017 

(Publicação 24/10/2017 – DJERJ, ADM, n. 34, p. 2.). 

 

Consulte o Informativo no seguinte caminho: Consultas/ Banco do Conhecimento/ Informativo de Suspensão de 

Prazos e de Expediente Forense 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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